
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PRONUNCIAMENTO   DO   VEREADOR   LUIZ   CARLOS   SCHENLRTE 
NO   ESPAÇO   DESTINADO   AO   USO   DA   PALAVRA,   NA   SESSÃO 
ORDINÁRIA DE 16 DE JULHO DE 2013.

VEREADOR   LUIZ   CARLOS   SCHENLRTE:  Gostaria   de   quebrar   o 
protocolo,  e   primeiro   cumprimentar   a   nobre   colega,   2ª   secretária,   vereadora 
Patrícia,  e, lembrando muito bem, Patrícia, que, se não me engano, foi em 2011, 
quando eu estive interinamente como presidente, e passei a presidência à Vossa 
Senhoria,  e hoje eu vejo que não estava errado, que, sem dúvida nenhuma, se 
você for escolhida a presidente desta Casa, com certeza vai fazer um bom papel 
nesta  Câmara  de  Vereadores.  Gostaria,   também,  de  agradecer  as  palavras  do 
vereador Gerson Peteffi,  saudar o vereador Naasom Luciano,  sem dúvida um 
brilhante parlamentar nesta Casa, saudar o meu presidente, vereador Lucas, pelo 
trabalho   que   executa   na   sua   comunidade,   e   também  para   a   cidade   de  Novo 
Hamburgo.  Gostaria de saudar todos os  Senhores Vereadores,  cumprimentar a 
plateia, saudar as pessoas  que assistem à TV Câmara, sem dúvida nenhuma, é 
uma grande satisfação, vereador Farias, estar, hoje, aqui, nesta tribuna. Por outro 
lado,   também, é uma tristeza  vir  aqui  comentar  um assunto que  faz  bastante 
tempo que já está junto à nossa Prefeitura Municipal.  No dia 21 de março de 
2012, o Lar São Vicente de Paula recebeu uma emenda parlamentar do então 
deputado Alceu Moreira, vereador Lucas, há mais de um ano, e, provavelmente, 
o Lar São Vicente de Paula vai perder 150 mil reais por incompetência de algum 
funcionário  da  Prefeitura  Municipal.  Para  vocês   terem uma  ideia,   tem,   aqui, 
documento oficial do Ministério, onde, no dia 22 de maio de 2013, foi mandada 
uma comunicação ao Sr. Prefeito José Luis Lauermann. Assunto: Documentação 
complementar, proposta número “tal”, prazo para atendimento – 03/06/2013. Até 
03/06/2013,   a   prefeitura   tinha   que   informar   os   dados   que   o   Ministério   está 
solicitando.  No dia 04/06/2013, da dirigência do  Sicom, diz o seguinte: “Desta 
forma, diante dos insucessos quanto às tentativas de sanar eventuais pendências 
junto ao portal de convênios,  solicitamos a imediata manifestação de interesse 
quanto   à   continuidade   do  presente   convênio.  Esclarecendo,   conforme   termos 
acima,  que   a   ausência   de   manifestação   poderá   ocasionar,   na   previsão   legal, 
contida na portaria supra”. Então, para vocês terem uma ideia, um dia depois do 
prazo   expirado,   novamente   o   Sicom  entrou   em   contato   com   a   Prefeitura 
Municipal solicitando as informações desejadas, e me parece que até o momento 
ainda não foi. Então, provavelmente, vai acontecer como aconteceu com a Igreja 
Evangélica   de   Lomba   Grande,  onde   foram   perdidos   200   mil   reais. 
Provavelmente,   –   o   vereador   Lucas   não   está   –  mas,  50  idosos   carentes   do 
Município de Novo Hamburgo, inclusive com a prefeitura mandando pessoas lá, 
para  o   Lar  São   Vicente,  que   estão   sendo  atendidos   em  torno  de  15   idosos, 
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mandado para a prefeitura,  vão perder 150 mil reais.  E, ainda, vereador Sergio, 
teve um cidadão da prefeitura que disse que achava que o Lar São Vicente não 
teria por que receber essa verba, não mereceria essa verba. Quem é esse cidadão 
para dizer quem tem direito ou quem não tem direito  de receber? Pois não, um 
aparte ao vereador Sergio, Sr. Presidente.

VEREADOR   SERGIO   HANICH:  Talvez,   esse   cidadão   disse,   vereador 
Carlinhos,  porque   é   muito   pouco   150   mil.   Talvez   ele   não   tivesse   vantagem 
nenhuma em ter feito  essa documentação, aqui, me desculpe. Mas, outra coisa 
que me faz pensar é que a administração do PT não quer dinheiro que venha de 
um   outro,   porque   o   Alceu   Moreira   é   do   PMDB.  Eu   vi,   também,   o   Lucas 
Redecker se queixando que ele tinha uma emenda estadual para o hospital, que 
também não  foi  aceito  ­  50 mil.  Eu acho que  é  que nem aquelas  máquinas, 
(ininteligível) só aceitam se for nota grande. Obrigado.

VEREADOR LUIZ CARLOS SCHENLRTE:  Mas, 150 mil reais para uma 
instituição que depende da comunidade, que trabalha com a comunidade, com 
meio­frango, com brechó, com outras atividades para “recorrer” dividendos para 
pagar os seus funcionários?  Pelo amor de Deus, 150 mil reais não se acha em 
qualquer esquina, vereador Sergio. E quem é o trabalhador que ganha 150 mil 
reais?  Então,   eu   gostaria   de   pedir   à   bancada   do   PT,  ao   Gilnei,   que   não   se 
encontra mais presente, que nos faça uma audiência, urgentemente, com o Sr. 
Prefeito  Luis Lauermann,  porque faz  mais  de quatro meses  que eu estive na 
prefeitura, tentando, vereador Farias, agendar uma audiência com o prefeito, e até 
hoje a secretária do prefeito nem sequer me ligou dando uma resposta. Então, eu 
gostaria de pedir que fosse colocado...  que vocês,  da base,  vereador Naasom, 
intercedessem junto ao prefeito... e marcar uma reunião com a direção do Lar 
São Vicente, urgentemente, para que isso possa acontecer. Gostaria, também, Sr. 
Presidente,   neste   minuto   que   me   resta,   de  parabenizar   o   vereador   Farias. 
Vereador Farias, eu... acredito eu que o prefeito Luis Lauermann errou muito em 
não deixar o senhor como secretário. Eu não sei se vocês estão sabendo que o 
Parque do Trabalhador... não vai mais existir o rodeio no Parque do Trabalhador, 
vai   ser   transferido   para  Lomba  Grande,   que   as   duas   capelas   mortuárias  que 
existem dentro do Parque do Trabalhador  estão interditadas,  onde um  cidadão, 
uma pessoa de baixa renda, que não tem condições de pagar um necrotério, ou na 
Krause, ou no Jardim da Memória,  ou vai velar na sua casa, ou vai velar  no 
campo, lá,  no  Grêmio Esportivo Hamburguês, que cede a sua sede,  e que logo 
depois   pode   haver   um   baile  que   fica   constrangedor.   Eu   acredito,   Senhor 
Vereador Farias, que nós, tendo um secretário de Obras do bairro, não interceder 
pela  nossa  comunidade,  eu  acredito  que  nós  estamos  mal   representados,   e  o 
senhor, sem dúvida nenhuma, está deixando...  aliás, o senhor não, desculpe, o 
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secretário está deixando a desejar, e o senhor, sem dúvida nenhuma, está no lugar 
errado.   O   senhor  deveria   ter   continuado   como   secretário   de   Obras.  Quando 
vereador nesta Casa, diversas vezes que lhe procurei – para encerrar, presidente – 
sempre   fomos   muito   bem   atendidos.  E,   hoje,   o   Bairro   Primavera,   Rincão, 
Petrópolis,  que quem gostava do  CTG que fazia as suas atividades dentro do 
parque,   da   semana   Farroupilha,   dentro   do   Parque   do   Trabalhador,  que   nós, 
inclusive,   acampávamos   lá,  vereador   desta   Casa,   acampávamos   lá, 
provavelmente vamos ter que nos deslocar a Lomba Grande  e provavelmente 
pagando, porque ali era de graça. Então, é uma reivindicação da comunidade que 
permaneça o rodeio dentro do Parque do Trabalhador e que as capelas mortuárias 
que hoje deveriam estar funcionando lá, as duas estão interditadas. Hoje, se tiver 
que viver lá, alguém que morreu lá no bairro, tem que levar para o  Jardim da 
Memória   ou  para   a   outra   funerária  que  está   aqui,   a...  me   fugiu   o  nome   no 
momento,  ou velar na sua casa,  ou  procurar  a sede,   lá,  do Grêmio Esportivo 
Hamburguês, ou uma associação de moradores para velar, porque não  tem lugar 
para velar os entes queridos que no momento... se partir desta para outra. Então, 
vereador Farias, eu gostaria de parabenizá­lo pelo seu tempo que o senhor esteve 
na  Secretaria.  Sem dúvida  nenhuma,   se  o   senhor  estivesse   lá,  isso  não   teria 
acontecido. Provavelmente, o rodeio ainda ficaria no Parque do Trabalhador e as 
duas capelas mortuárias estariam funcionando (ininteligível). O requerimento que 
nós estramos entrando nesta casa... saber qual os motivos  que até hoje não foram 
consertadas  as  capelas  mortuárias  e  as  duas  estão  interditadas,  e  o  mato está 
tomando conta das capelas mortuárias. Muito obrigado, Senhor Presidente. 
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